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RETIFICA PORTARIA Nº 197/2018  

 

 Retifica erro material verificado na portaria nº 197/2018 de 27 de dezembro de 2018 

publicada no Diário Oficial do Municipio, jornal impresso “Diário do Noroeste” no dia 

26/01/2019 Edição- 18.191 pag. 06 que Concede Férias aos Servidores Municipais” e assim, 

procedeu-se a devida correção e republicamos o referido ato.  

 

  ONDE SE LÊ: 

 

 Art. 1º. - CONCEDER férias regulamentares aos Servidores Municipais relacionados abaixo 

da Secretaria da Educação. 

MARILTE FRANCES DE SOUZA 02/04/2016 A 01/04/2017 02/01/2019 A 01/02/2019 

 

 LEIA-SE: 

 

 Art. 1º. - CONCEDER férias regulamentares aos Servidores Municipais relacionados abaixo 

da Secretaria da Educação. 

MARILTE FRANCES DE SOUZA 02/04/2017 A 01/04/2018 02/01/2019 A 01/02/2019 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, 04 de fevereiro de 2019 

 

 

 

 

 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 

Prefeito Municipal de Mirador 

 


